
 
 

 

RETIFICAÇÃO AO REGULAMENTO DA XXIV TERTÚLIA MUSICAL NATIVISTA E III TERTULINHA 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Maria, através da Secretaria de Cultura e da Coordenação da 

XXIV Tertúlia Musical Nativista e III Tertulinha torna público a retificação ao Regulamento dos eventos 

acima elencados. 

Por razões de economicidade e de contingenciamentos de recursos, sem alteração da qualidade 

e segurança do evento, fez-se necessário alterar a data de realização e os valores destinados à 

premiação. 

É importante salientar o esforço da administração municipal em realizar e viabilizar o evento, 

que tradicionalmente traz novas composições e reúne artistas e apreciadores dos festivais.  

 

Sobre o Regulamento da XXIV Tertúlia Musical Nativista: 

 

No seu item I – Da Promoção, número 2, passa a ter a redação abaixo:  

 

2. A XXIV Tertúlia Musical Nativista realizar-se-á nos dias 09, 10 e 11 de dezembro de 2016, tendo por 

local o Centro Desportivo Municipal Dr. Miguel Sevi Viero (Farrezão). 

 

No item V – Da Premiação, número 24 e 27 passam a ter a redação abaixo: 

 

24. As vinte composições classificadas na triagem e devidamente notificadas receberão, a título de 

premiação, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), que serão pagos logo após a passagem de som; 

 

25. As composições classificadas para a finalíssima receberão, a título de direitos autorais e direito de 

arena, a importância adicional de R$ 500,00 (quinhentos reais). Este valor somente será pago após a 

gravação da música, com a anuência do Produtor Musical; 

 

27. Os prêmios instituídos para a XXIV Tertúlia Musical Nativista são os seguintes: 

• Primeiro Lugar: Troféu Minuano e a importância de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

• Segundo Lugar: Troféu Amaury Dalla Porta e a importância de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos 

reais). 

• Terceiro Lugar: Troféu Antonio Augusto Ferreira e a importância de R$ 4.500,00 (quatro mil e 

quinhentos reais). 

• Melhor Composição sobre Santa Maria: Troféu Vento Norte e a importância de 6.500,00 (seis mil e 

quinhentos reais). 

• Música mais popular: Troféu Imembuí e a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

• Melhor Interprete: Troféu Cesar Lindemayer e a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

• Melhor Letra: Troféu Antonio Carlos Machado e a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

• Melhor Instrumentista: Troféu Larry Charão e a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

• Melhor Arranjo: Troféu “Coração do Rio Grande” e a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais). 



 
 

 

 

Os demais itens e subitens do referido Regulamento permanecem inalterados. 

 

 

 

Sobre o Regulamento da III Tertulinha da Canção Nativa: 

 

O item I – Da Promoção, passa a ter a seguinte redação: 

 

A 3ª Tertulinha Musical Nativista é uma promoção da Prefeitura Municipal de Santa Maria, com o apoio 

da Associação Tradicionalista Estância do Minuano, CPF Piá do Sul, 13ª Região Tradicionalista, Galpão da 

Poesia Crioula e se realizará nos dias 09, 10 e 11 de dezembro de 2016, no Centro Desportivo Municipal 

Dr. Miguel Sevi Viero (Farrezão), a partir das 20h, juntamente com a XXIV Tertúlia Musical Nativista.  

 

O item V – Da Premiação, número 25 e 26 passam a ter a seguinte redação: 

 

25. As 12 (doze) concorrentes classificadas na triagem e devidamente notificadas receberão a título de 

premiação o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

26. Os prêmios instituídos pela III Tertulinha são: 

Categoria Mirim 

1º Lugar: Troféu Mara Lima + R$ 1.000,00 (um mil reais). 

2º Lugar: Troféu + R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Categoria Juvenil:  

1º Lugar: Troféu Mara Lima + R$ 1.000,00 (um mil reais). 

2º Lugar: Troféu + R$ 800,00 (oitocentos reais). 

 

Os demais itens e subitens do referido Regulamento permanecem inalterados. 

 

 

 

Santa Maria-RS, 14 de Outubro de 2016. 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Maria 

Secretaria de Município de Cultura 

 




